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I N D I C A Ç Ã O 

SOLICITO AO PODER EXECUTIVO, A 

CRIAÇÃO DO “TICKET PEIXE” PARA OS 

SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS. 

O vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais instituídas no art. 95, §1º do 
Regimento Interno, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar a 
presente indicação solicitando a criação do Ticket-Peixe voltada ao bem-estar dos servidores 
municipais e ao fortalecimento da economia local. 

Justificativa 

A proposta visa proporcionar aos servidores uma alimentação mais saudável e nutritiva, incentivando o 
consumo de pescado, um alimento amplamente recomendado por seus benefícios à saúde. Além disso, o 
programa atuará na economia do setor pesqueiro do município, garantindo maior circulação de renda entre 
os trabalhadores locais, especialmente os pescadores artesanais, que desempenham um papel fundamental 
na cultura e na economia de Guarapari. 

O “Ticket Peixe” poderá ser disponibilizado de forma mensal ou em períodos específicos, como forma de 
incentivo adicional à valorização do servidor público municipal. O benefício pode ser viabilizado por meio de 
parcerias com os pescadores e comerciantes cadastrados, garantindo que os recursos retornem diretamente 
à economia local. 

Diante da relevância social e econômica da iniciativa, solicitamos a análise da implementação do programa e 
coloco-me à disposição para dialogar sobre a proposta, contribuindo para que essa medida possa beneficiar 
os servidores municipais e fortalecer ainda mais o setor pesqueiro de nossa cidade. 

Sala das Sessões, 20 de março de 2025  
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Professor Luciano 

Vereador 

Presidente da Comissão de Educação e Cultura 
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